
 
           
 
 
 

 
SENADO FEDERAL 

 Gabinete do Senador PAULO PAIM 

 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

EMENDA Nº        DE 2017 - CAE 

(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

EMENDA SUPRESSIVA 

 Suprima-se a alteração ao art. 457 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, constante do art. 1º e o art. 4º do Projeto de Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A alteração ao art. 457 da CLT, combinada com a alteração 

promovida pelo art. 4º do PLC 38/2017 ao art. 28 da Lei 8.212, de 1991, 

tem como propósito permitir a exclusão do salário de importâncias como 

diárias e abonos. A legislação atual determina que sejam considerados 

como salário as diárias e ajudas de custo que excedam 50% do salário, 

enquanto os abonos, que têm nítido caráter remuneratório, devem sempre 

ser a ele somados, para todos os fins, notadamente encargos trabalhistas, 

FGTS e contribuição social. 

 Ao excluir essas parcelas, sem qualquer limitação, o PLC 38 

abre enorme espaço para que seja fraudada a própria arrecadação 

previdenciária, mediante o pagamento de “diárias” e “abonos” ou 

“prêmios” que nada mais são do que o próprio salário, e, com isso, haverá 

redução no valor do benefício previdenciário, no valor do FGTS e nas 

próprias verbas rescisórias e demais direitos do trabalhador. 
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Trata-se de retrocesso inadmissível, que nada tem a ver com a 

necessidade de modernizar a legislação trabalhista, mas que busca apenas 

reduzir o custo da mão de obra e empobrecer o trabalhador. 

  Sala da Comissão, 

Senador PAULO PAIM  

PT/RS 

Senador JOSÉ PIMENTEL 

PT/CE 
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